
 
 
 
 
 
 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA GUSTAVO 
Assessor(a) Parlamentar da Presidência I 

 

Fundão, 14 de junho de 2021.

DE: Comissão de Justiça e Redação
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo nº 247/2021
Proposição: Projeto de Lei n° 27/2021

Autoria:

ROMENIQUE BORGES SIMÕES

Ementa: DISPÕE SOBRE A AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS JUNTADOS POR
ADVOGADO AOS AUTOS DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS QUE TRAMITAM NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO – ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Pela Constitucionalidade

Descrição: A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO é pela CONSTITUCIONALIDADE,
LEGALIDADE, JURIDICIDADE E BOA TÉCNICA LEGISLATIVA, e quanto ao mérito é pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 027/2021, de autoria do Vereador Romenique Borges
Simões, que “dispõe sobre a autenticação de documentos juntados por advogado aos autos
de processos administrativos que tramitam no âmbito da administração pública do município
de Fundão – Estado do Espírito Santo, e dá outras providências”.

Próxima Fase: Incluir Proposição na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

autenticidade sob o identificador 3100390031003800370037003A005400


